
PREFEITURA. MUNICIR4L. DE 

SANTANA 
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EDI AL DE PREGÃO PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINIS RATWO  N° 02042019/01/ 

EDITAL N° 23.05.1-19 PP  

PREÂMBULO 

A PREFEI 

por intermédio da sua 

interessados que na dat 

MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, 

Pregoeira, torna público para conhecimento dos 

, horário e local indicados fará realizar licitação na 

modalidade PREGÃO, 

GLOBAL POR LOTE 

SECRETARIA DE 8A 

Anexos. O procedimento 

Decreto n° 3.555, de 

subsidiariamente à Lei n 

demais exigências previ 

legislação: Lei n° 8.42  

Administrativa; Lei n° 1 

informação; 

a form.,. PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO 

atendendo demanda do(a) SECRETARIA DE 

DE,  conforme descrição contida neste Edital e seus 

licitatório obedecerá à Lei n° 10.52o, de 2002, ao 

000, à Lei Complementar n° 123, de 2006, e 

8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e 

tas neste Edital e seus Anexos, além da seguinte 

, de 02 de junho de 1992 (Lei de Improbidade 

.527, de 18 de novembro de 2011, a lei de acesso à 

Data da abertura da s ssão pública: 13/06/2019. 

Horário de Início do edenciamento: 09:00 

Horário de Início da S 

Tempo de Tolerância: 

Endereço: RUA DR TO 

CE, 

DO OBJETO 

ssão: 09:2o 

:to minutos (referente ao horário da sessão). 

E AUGUSTO, 387, CENTRO, SANTANA DO CARIRI, 

1.1. Esta licitação 
PERMANENTES E 
HOSPITAL E MATE 
especificações e está 
referência. 
1.2.A licitação será subdi 

PREFEITUR 
R. José Augusto, n° 

em como Objeto AQUISIÇÃO DE BENS 
TERIAL DE CONSUMO PARA USO NO 
IDADE SENHORA SANTANA, conforme 

ativas dos LOTES que constam no termo de 

'da em LOTES, conforme tabela constante do Termo 

MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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PREFEITURA MUNICIP,4 L. DE 

15,D0 CARIRI 
A UNIÃO FA2 A FORÇA 

esente processo. 

nto adotado será o menor preço GLOBAL POR 

ências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 	Uf? 

de Referência, anexo ao p 

1.3.0 critério de julgai 

LOTE,  observadas as exi 

especificações do objeto. 

1.4. Integram este Edital, 

1..4.1. ANEXO I - 

1.4.2. ANEXO II -

1.,4.3. ANEXO II 

requisitos de habili 

2002) 

1.4.4. ANEXO IV 

superveniente impe 

1.4.5. ANEXO V -

do menor (Lei n° 9. 

1.4.6. ANEXO VI 

1.4.7. ANEXO VII 

1.4.8. ANEXO 

C redenciamento 

1.4.9. ANEXO IX 

para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ermo de Referência 

inuta de Proposta de Preços 

- Modelo de declaração de cumprimento dos 

ação (inciso VII do artigo 4° da Lei n° 10.520, de 

- Modelo de declaração de inexistência de fato 

itivo da habilitação 

odelo de declaração relativa à proibição do trabalho 

54/99) 

Modelo de procuração 

- Minuta cio contrato 

II — Minuta de Declaração de Informações para o 

Minuta de Declaração de Enquadramento ME/EPP 

2. D CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar 
atividade relacionado ao 
atos constitutivos, que a 
documentação, constante 

2.2. 	Não será a 
jurídicas: 

2.2.1. Com falênc.  
judicialmente decret 

este Pregão as empresas, pertencentes ao ramo de 
bjeto da licitação, conforme disposto nos respectivos 
enderem a todas as exigências, inclusive quanto à 
deste Edital e seus Anexos. 

mitida nesta licitação a participação de pessoas 

, recuperação judicial, concordata ou insolvência, 
das, ou em processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissoluç o ou em liquidação; 

2.2.3. Que esteja 
qualquer órgão ou 

PREFEITUR 
R. José Augusto, n° 

suspensas de licitar e impedidas de contratar com 
entidade da Administração Pública, seja na esfera 

MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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federal, estadual, d 
87, inciso III, da Lei 

DO CARIRI 
A UNIÃO FAZ A FORÇA 

Distrito Federal ou municipal, nos termos do artigo 
° 8.666, de 1993; 

it PREFEITURA MUNICIPAL DE 

!SANTANA 

2.2.4. Que estejan 
Santana do Cariri, C 
decretos regulament 

2.2.5. Que estejam 
em razão de san 
administrativa ambi 
9.605, de 1998; 

2.2.6. Que tenha 
com a Administraçã 

impedidas de licitar e de contratar com o Município 
nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e 

dores; 

proibidas de contratar com a Administração Pública, 
ão restritiva de direito decorrente de infração 
ntal, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 

sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar 
Pública; 

2.2.7. Que estejam 

2.2.8. Que sejam c 

2.2.9. Estrangeiras 

2.2.10. Quaisquer 
no artigo 9° da Lei n 

2.2.11. Proibidos 
administrativos, na 

reunidas em consórcio; 

ntroladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

que não funcionem no País; 

teressados que se enquadrem nas vedações previstas 
8.666, de 1993. 

e participar de licitações e celebrar contratos 
rma da legislação vigente; 

2.2.12. Que inci 
12.846, DE 1° DE A 
Nacional de Empres 

am nas condutas vedadas pela lei federal n° LEI N° 
OSTO DE 2013, inclusive com cadastro no Cadastro 

s Punidas — CNEP; 

2.3. 	Como con 
apresentará, fora dos 
seguintes declarações: 

2.3.1. Que está cie 
seus anexos, bem 
habilitação definido 

ição para participação no Pregão, o licitante 
envelopes de habilitação e propostas de preços, as 

te e concorda com as condições contidas no Edital e 
orno de que cumpre plenamente os requisitos de 
no Edital; 

2.4. O descumprimen 
consequências: 

o de qualquer condição de participação terá como 

licitante do certame, com o não recebimento dos 
ção e propostas de preços, ou, caso já os tenha sido 
vidos. 

MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
I À ° f 	A F 0 R A DA LIPN CR 1 ? 11  

2.4.2. Desclassifi 
de classificação das 

2.4.3. Inabilitaçã 

2.4.4. Demais co 

ação da proposta, caso já tenha sido iniciado a fase 
ropostas; 

caso já tenha sido iniciado a fase de habilitação; 

sequências que a legislação permita. 

DO CREDENCIAMENTO 

	

3.1. 	Antes do i 

deverá, no local, dat 

apresentar-se aa Pr 

participante deste Pre 

documento equivalent 

se durante a sessão pú 

3.1.1. O licitante 

comprovar seus po 

intenção de recurso 

	

3.2. 	Considera-s 

habilitada, nos termos 

de procuração, ou 

equivalente. 

3.2.1. O estatuto, 

individual devem o 

para representá-lo p 

3.2.2. O instrume 

reconhecida6, deve 

propostas e para a 

ido da sessão, o licitante, ou o seu representante, 

e horário indicados no preâmbulo deste Edital, 

goeira para efetuar seu credenciamento como 

o, munido da sua carteira de identidade, ou de outro 

, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-

lica em nome do licitante. 

u o seu representante que não se credenciar ou não 

eres estará impedido de apresentar lances, formular 

u manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

como representante do licitante qualquer pessoa 

o estatuto ou contrato social, do instrumento público 

articular com firma reconhecida, ou documento 

o contrato social ou o registro como empresário 

tentar a competência do representante do licitante 

rante terceiros. 

to de procuração5 pública, ou particular com firma 

stentar os necessários poderes para formulação de 

rática de todos os demais atos específicos? ao 

5  Devem ser especificados os pod 
ou recurso interposto. 
6  Código Civil: 
Art. 654. Todas as pessoas capaze 
valerá desde que tenha a assinatur 
§1°(..) 
§ 20 0 terceiro com quem o mand 

Código Civil: 
PREFEITU 

R. José Augusto, n° 

res e a quem são dirigidos, sob pena de invalidade dos lances ofertados 

são aptas para dar procuração mediante instrumento particular, que 
do outorgante. 

tário tratar poderá exigir que a procuração traga a firma reconhecida. 
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SANTANA 
PREFEITURA MUNICIPAL. DE 

DO CARIRI 
A UNIA() FAZ A FORÇA 

certame, devendo r acompanhado dos documentos de constituição da 

empresa ou do re istro como empresário individual, sendo vedada a 

apresentação de pro uração ad judicia que não mencione especificamente ,y 	o 

o processo licitatóri em comento, conforme dispõe . 

JiO 

3.2.3. Tanto na qua 

de credenciamento 

eventuais aditivos cc  

idade de sócios como de procurador, deverá, para fins 

er juntado os atos constitutivos da empresa com seus 

nsolidados e o RG e CPF dos sócios. 

3.3. 	Cada creden iado poderá representar apenas um licitante. 

3.4. O licitante que não se credenciar poderá entregar a declaração 

de cumprimento d s s requisitos de habilitação e os envelopes de 

propostas de preço e habilitação, contudo, não poderá formular 

lances e se manifest r na sessão. 

3.5. Nos casos de ME 

requisitos do Art. 3° d 

para que possa fazer j 

modelo anexo deste e 

forma aqui exigida, 

previstos na Lei Compl 

EPP, apresentar também declaração de que atende os 

Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, 

s aos beneficios previstos na referida Lei, conforme 

ital. A não apresentação da presente declaração, na 

mplicará na decadência do direito aos beneficios 

mentar 123/2006. 

3.6. Deverá ser aprese 
credenciamento. 

tada Declaração constante no Anexo IX para fins de 

3.7. Após o prazo d 
recebido para fins de c 

tolerância, nenhum documento poderá mais ser 
edenciamento. 

  

4. DA ABERTURA DA SESSÃO 

4.1. Após o Credencia 

sessão pública, na data, 

quando o licitante, ou o 

deverá apresentar aa Pre 

ento, a abertura da presente licitação dar-se-á em 

orário e local indicados no preâmbulo deste Edital, 

seu representante, após a fase de credenciamento, 

eira(a) os seguintes documentos: 

Art. 661. O mandato em termos girais só confere poderes de administração. 
§ 1" Para alienar, hipotecar, transi ir, ou praticar outros quaisquer atos que exorbitem da administração 
ordinária. depende a procuração d poderes especiais e expressos. 

PREFEITUR MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. José Augusto, n° lentro, Santana do Cariri, CE (88) 3545-1175, CNPJ 

07.597.347/0001-02 
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SANTANA 
DO CARIR1 
A UNIA0 FA2 A FORÇA 

4.1.1. Declaração 

(conforme modelo a 

de cumprimento dos requisitos de habilitação 

nexo), caso já não tenha apresentado; 

4.1.2. Envelopes da proposta de preços e da documentação de 

habilitação, separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo 

em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes 

dizeres: 

ENVELOPE N° 1- PROPOST • DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIP i DE SANTANA DO CARIRI/CE 

PREGÃO N° 23.05.1-19/PP 

(RAZÃO SOCIAL DO LICI' ANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUME 1 AÇÃO DE HABILITAÇÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 1)0 CARIRI/CE 

PREGÃO N° 23.05.1-19/PP 

(RAZÃO SOCIAL DO LICI' ANTE) 

CNPJ N° XXXX 

4.2. Será admitido o e 

meio similar de entrega, 

entregues até 1 (uma) ho 

caminhamento dos envelopes por via postal ou outro 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que 

antes da abertura da sessão pública. 

4.2.1. Nessa hipót se, os dois envelopes deverão ser acondicionados em 

invólucro único, e dereçado diretamente à Comissão, com a seguinte 

identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA UNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI/CE 

PREGÃO PRESE CIAI. N° 23.05.1-19/PP 

SESSÃO EM 13/ 1 6/2019, ÀS 09:00 HORAS 

4.2.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima 

estipuladas não ger rão efeitos corno proposta. 

PREFEITUR • MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. José Augusto, n° entro, Santana do Cariri. CE (88) 3545-1175, CNPJ 

07.597.347/0001-02 



4.4. A Pregoeira informará aos licitantes que: 

PREFEITURA MUNICIPAL. DE 

SANTANA 
DO CARIR1 

A UNIA() FAZ A FORÇA 

4.3. 	A declaraçã 

sujeitará o licitante às san 

DA FRAUDE AO PRO 

4.4.1. Somente pod 
autorização prévia 
certame tendo com 
12.8468. 

falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

ões previstas neste Edital. 

ESSO LICITATÓRIO: 

rão usar a palavra, os licitantes que tenham obtido 
a Pregoeira, podendo este, até excluir o licitante do 
fundamento o Art. 5a  da Lei Anticorrupção — Lei n° 

4.4.2. Além da exclusão do certame, os licitantes que 
impedirem, pert rbarem ou fraudares o processo licitatório 
serão punidos corno rege a legislação; 

4.4.3. Serão apura os Os atos que correspondem a frustrar ou fraudar, 
mediante ajuste, c mbinação ou qualquer outro expediente, o caráter 
competitivo de proc dimerito licitatório público; 

4.4.4. Além dessas p remissas, constitui ilícito punível afastar ou procurar 
afastar licitante, po meio de fraude ou oferecimento de vantagem de 
qualquer tipo; 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

5.1. 	A proposta 

numerada(se possível), c 

vir assinada pelo represe 

habilitação, em linguagei 

rasuras, ressalvas, entreli 

demais licitantes, prejuíz 

seu conteúdo, com as esp 

prazo de garantia (não in 

fabricante do produto e d 

deverá ser apresentada em via única original e 

m todas as folhas rubricadas, devendo a última folha 

tante legal do licitante citado na documentação de 

clara e concisa, sem emendas, acréscimos, borrões, 

has ou omissões que acarretem lesão ao direito dos 

a administração ou impeçam a exata compreensão de 

cificações técnicas, quantitativos e, quando for o caso, 

erior a 6o dias), devendo ser indicada a marca e/ou 

mais informações relativas ao bem ofertado. 

5.2. A apresentação d proposta implica plena aceitação, por parte do 

licitante, das condições stabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como 

O art. 5" da referida Lei diz o seg finte: 
Art. 5'. Constituem atos lesivos (.. ): 
IV — no tocante a licitações e cont tos: 
b) impedir. perturbar ou fraudar a ealizaçio cie qualquer ato de procedimento licitatório público; 

PREFEITUR MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. José Augusto, n° entro, Santana do Cariri, CE (88) 3545-1175, CNPJ 

07.597.347,10001-02 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
DO CARIRI 

Faz A F°
,12 1 

imento das disposições nela contidas, assumindo o 

o de executar o objeto desse certame nos seus termos, 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

des e qualidades adequadas à perfeita execução 

uando requerido, sua substituição. 

obrigatoriedade do cum,  

proponente o compromis 

bem como fornecer todos 

necessários, em quanti 

contratual, promovendo, 

5.2.1. A Contrata • a deverá arcar com o ônus decorrente de eventual 

equívoco no dimens'onamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive 

quanto aos custos 

devendo compleme 

não seja satisfatóri 

quando ocorrer alg 

57 da Lei n° 8.666, 

ariáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

tá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

m dos eventos arrolados nos incisos do §i° do artigo 

1993. 

5.3. O não cumpriment 

estabelecidos acarretará 

licitante subsequente, 

classificação. 

5.4. O licitante não poder 

determinado no edital. 

5.5. Nos preços proposto 

tributos e 

demais ônus atinentes à e 

5.6. Após a apresentação 

da entrega da documentação dentro dos prazos 

desclassificação/inabilitação, sendo convocado o 

assim sucessivamente, observada a ordem de 

cotar proposta com quantitativo de LOTE inferior ao 

já estarão incluídas as despesas referentes a frete, 

trega do objeto. 

a proposta não caberá desistência. 

6. 	D CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. A Pregoeira veri cará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam e conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

Edital, que sejam omissa., apresentem irregularidades ou defeitos capazes de 

dificultar o julgamento. 

6.2. A desclassificação s e proposta será sempre fundamentada e registrada 

em Ata. 

PREFEITUR • MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. José Augusto, n° lentro, Santana do Cariri, CE (88) 3545-1175, CNPJ 
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DO CARIRI 
A UNIÁO f A2 A FÇPÇ G 

k
PREFEITURA MUNICIP.AL DE:. 

SANTANA 

6.3. A Pregoeira classi 'cará o autor da proposta de menor preço e aqueles que 	-);? 

tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até io% 

(dez por cento), relativa vente à de menor preço, para participação na fase de 

lances. 

6.3.1. Quando nã forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas 

de preços nas co dições definidas no subitem anterior, a Pregoeira 

classificará as mel ores propostas subsequentes, até o máximo de três, 

para que seus auto s participem dos lances verbais, quaisquer que sejam 

os preços oferecidoá. 

7. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

7.1. 	Classificada as propostas, de acordo com o Edital, a Pregoeira 

dará início à etapa de presentação de lances verbais pelos licitantes, que 

deverão ser formulados d forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

7.1.1. O lance deve á ser ofertado pelo preço unitário por LOTE. 

	

7.1.2. 	O intervale mínimo de diferença de valores entre os lances, que 

incidirá tanto sobre os lances intermediários quanto sobre em relação à 

proposta que cobrir melhor oferta, será de R$ 10.00 por preço global 

do LOTE. 

	

7.1.3. 	Na fase d •  lances, o lance final deverá atingir preço igual ou 

inferior ao limite má imo constante no Termo de Referência no Anexo I do 

Edital. Caso não sejá realizada a fase de lances, o licitante que cotou na 

proposta o menor p • ço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao 

limite máximo do ref rido Termo de Referência. 

7.2. A Pregoeira convi • ará individualmente os licitantes classificados, de 

forma sequencial, a apres • ntar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

7.3. A desistência em presentar lance verbal, quando convocado pela 

Pregoeira, implicará a excl são do licitante da etapa de lances e a manutenção 

PREFEITURA UNIC'IPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. José Augusto, n° Ce tro, Santana do Cariri, CE (88) 3545-1175, CNPJ 

07.597.347/0001-02 



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SANTANA 
DO CARIRI 
A UNI ÀO FAZ A f OPÇF 

resentado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.4. Encerrada a eta a de lances, na Hipótese de participação de 

Microempresas ou Emp esas de Pequeno Porte, em cumprimento ao que 

determina a Lei Complementar n° 123/2006, a microempresa, a empresa de 

pequeno porte e a coope ativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei 

Federal n° 11.488/2007 e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior 

ao menor preço da arrem tante que não se enquadre nessa situação de empate, 

será convocada pela Preg eira, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizando-

se do direito de prefer ncia, ofertar novo lance inferior ao melhor lance 

registrado, sob pena de p clusão. 

7.4.1. O disposto no subitem 12.6 não se aplica quando a melhor oferta 

válida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 

porte. 

7.4.2. Caso a ME/E  

prazo estabelecido, 

enquadrem naquel 

exercício do mesmo  

7.6. 	 empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o Havendo eventual 

PP melhor classificada desista ou não se manifeste no 

serão convocadas as demais licitantes ME/EPP que se 

intervalo de 5%, na ordem de classificação, para o 

direito. 

aquele previsto no artigo 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 

ferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

o País; 

prestados por empresas brasileiras; 

prestados por empresas que invistam em pesquisa e 

o de tecnologia no País. 

empate, o critério de desempate será o sorteio, em 

al os licitantes serão convocados. 

sta final classificada em primeiro lugar, o(a) 

ar com o licitante para que seja obtido melhor preço, 

ulgamento, não se admitindo negociar condições 

as neste Edital. 

o preço, a Pregoeira(a) iniciará a fase de aceitação e 

critério de desempate será  

1993, assegurando-se a pr 

a) produzidos 

b) produzidos 

c) produzidos 

no desenvolvimen 

7.6.1. Persistindo 

ato público, para o q 

7.7. Apurada a prop 

Pregoeira(a) poderá nego 

observado o critério de 

diferentes daquelas previs 

7.8. Após a negociação 

julgamento da proposta. 

PREFEITUR MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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8. 	DA ACE TAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

  

8.1. Como condição prévia à aceitação da proposta, caso o licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar o(a) poderá consultar o Portal da 

  

Transparência do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br  

<htt 	www. ortaldatr ns s arencia ov.br>), seção "Despesas - Gastos Diretos 

do Governo - Favorecid (pessoas físicas, empresas e outros)", bem como o 

Portal de Transparência do Governo do Estado do Ceará e do Tribunal de 

Contas dos Municípios o Estado do Ceará, para verificar se o somatório dos 

valores das ordens bancá ias por ele recebidas, no exercício anterior, extrapola o 

limite de R$ 3.600.000 00 (três milhões e seiscentos mil reais), previsto no 

artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite 

proporcional de que trata o artigo 3°, § 2°, do mesmo diploma, em caso de início 

de atividade no exercício onsiderado. 

8.1.1. Para a micoempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta 

também abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos 

valores das ordens ancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da 

sessão pública da li itação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos 

do percentual de 2 % (vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 

12, da Lei Complemtntar n° 123, de 2006. 

8.2. Não ocorrendo si 

Pregoeira(a) examinará 

compatibilidade do preço 

exequibilidade, bem comi  

uação de recusa com base na hipótese acima, o(a) 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

  

   

8.3. A Pregoeira(a) ta bém poderá solicitar ao licitante que apresente 

documento contendo o d•talhamento da proposta, para fins de verificação de 

sua exequibilidade, sob pana de não aceitação da proposta. 

8.4. Será desclassificad a proposta final que: 

8.4.1. Contenha vt i ios insanáveis ou ilegalidades; 

8.4.2. Não aprese te as especificações técnicas exigidas pelo Projeto 

Básico ou Termo de eferência; 

PREFEITUR 
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8.4.3. Apresentar preços finais superiores ao valor máximo estabelecido 

neste Edital; 

8.4.4. Apresentar preços unitários superiores àqueles constantes da 

Planilha de Custo e Formação de Preços, observados os princípios da 

razoabilidade e da I-  roporcionalidade; 

8.5. 	Também se á desclassificada a proposta final que: 

a. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim 

considerados aq eles que, comprovadamente, forem insuficientes para 

a cobertura dos c stos decorrentes da contratação pretendida; 

b. Não vier a i omprovar sua exequibilidade, em especial em relação 

ao preço e à prod tividade apresentada. 

8.5.1. A inexequi Bilidade dos valores referentes a itens isolados da 

planilha de custos, desde que não contrariem instrumentos legais, não 

caracteriza motivo s ficiente para a desclassificação da proposta. 

8.5.2. Se houver i dícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou 

em caso da necessi s ade de esclarecimentos complementares, poderá ser 

efetuada diligência, a forma do §3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, 

para efeito de come ovação de sua exequibilidade, podendo adotar, dentre 

outros, os seguintes procedimentos: 

8.5.2.1. Ques ionamentos junto à proponente para a apresentação 

de justificativas comprovações em relação aos custos com indícios de 

inexequibilidade; 

8.5.2.2. Veri ação de acordos coletivos, convenções coletivas ou 

sentenças norma uvas em dissídios coletivos de trabalho; 

8.5.2.3. Pesq isas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

8.5.2.4. Verifi ação de outros contratos que o proponente mantenha 

com a Administra ao ou com a iniciativa privada; 

8.5.2.5. Dem is verificações que porventura se fizerem necessárias. 

8.5.3. Qualquer in eressado poderá requerer que se realizem diligências 

para aferir a exe ibilidade e a legalidade das propostas, devendo 

apresentar as prova,  ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8.5.4. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% 

(cinquenta por tent ) da média dos preços ofertados para o mesmo ITEM, 
PREFEITUR MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise 

da planilha de custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, 

poderá ser feita realização de diligências para aferir a legalidade e 

exequibilidade da proposta. 

8.6. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

apresentados, o(a) Pregoeira(a) suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para sua continuidade. 

8.7. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for 

desclassificada, o(a) Pregoeira(a) examinará a proposta subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda ao Edital. 

8.7.1. Nessa situação, a Pregoeira poderá negociar com o licitante para 

que seja obtido preço melhor. 

8.8. No julgamento das propostas, a Pregoeira poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para 

fins de classificação. 

8.9. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá 

comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

9. 	DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeira(a) 

poderá verificar o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) CADASTRO DE FORNECEDORES DA PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

	

mantido 	pela 	Controladoria-Geral 	da 	União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis   

< http: //www.pcntaldatn- nspa re ncia .gov.br/ceis > ); 

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
R. José Augusto, n° Centro, Santana do Cariri, CE (88) 3545-1175, CNPJ 
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Improbidade Administrctiva, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.brfimprobidade adm/consultar requerido.php 

<http://www.cnj  jus.br/i1nprobidade adm] consultar requerido.php>). 

9.1.1. A consulta ios cadastros será realizada em nome da empresa 

licitante e também e seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável 

pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Pod r Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio m joritário. 

9.1.2. Constatada existência de sanção, o(a) Pregoeira(a) reputará o 

licitante inabilitado, por falta de condição de participação. 

9.2. Não ocorrendo ina ilitação, a documentação de habilitação do licitante 

detentor da proposta elas ficada em primeiro lugar será verificada. 

9.2.1. Os documen os poderão ser apresentados em original, em cópia 

autenticada por cart rio competente ou por servidor da Administração, ou 

por meio de publicaç o em órgão da imprensa oficial. 

9.3. Para a habilitação, licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

9.3.1. 	Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b. Em se tratando de Mi roempreendedor Individual — MEI: Certificado da 

Condição de Microempre dedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução 

CGSIM n° 16, de 2009, uja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio ww •ortaldoem reendedor. ov.br; 

c. No caso de sociedade e presária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada — 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Come ial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus ad inistradores; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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d. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do l)cal de sua sede, acompanhada de prova da indicação 

dos seus administradores; 

e. No caso de microempr sa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 

pela Junta Comercial ou elo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, que comprove a con tção de microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do artigo 8° (14 Instrução Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 

Departamento Nacional d4 Registro do Comércio - DNRC; 

f. Os documentos acima dleverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva; 

9.3.2. Relativosà Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a. Prova de inscrição 

b. Prova de regulari 

conjunta negativa de débi 

tributos federais e à Dívida 

c. Prova de regularid 

domicílio ou sede do licitai  

com o objeto contratual; 

d. Prova de regularid 

Serviço (FGTS), mediante 

e. Prova de inexistên 

Trabalho, mediante Certi 

certidão positiva com efeito  

9.3.2.1. As mi 

o Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

ade com a Fazenda Federal, mediante certidão 

os, ou positiva com efeitos de negativa, relativos aos 

Ativa da União; 

de para com a Fazenda Estadual e Municipal, do 

te, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

de relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 

ertificado de Regularidade do FGTS; 

ia de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

são Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 

s de negativa. 

roempresas ou empresas de pequeno porte, ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, deverá 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 

regularidade fiscal,  

pena de ser inabilit 

 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

do. 
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Relativo à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

liquidação judici 1, ou de execução patrimonial, conforme o caso, 

expedida pelo di tribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na 

omissão desta, ex edida a menos de 3o (trinta) dias contados da data 

da sua apresentaç o; 

b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social, 'á exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a b a situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por ír  
meses da data 

respectivos termo 

ices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 

e apresentação da proposta, acompanhados do 

de abertura e encerramento; 

b.i. 	O balnço patrimonial deverá estar assinado por contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2. As en presas constituídas no exercício em curso deverão 

apresentar copa do balanço de abertura ou cópia do livro diário 

contendo o bal ço de abertura, inclusive com os termos de abertura 

e encerramento 

b.3. Caso licitante seja cooperativa, tais documentos deverão 

ser acompanha os da última auditoria contábil-financeira, conforme 

dispõe o artigo 12 da Lei n° 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas d lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador; 

situação financeira do licitante será avaliada pelos 

idez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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07.597.347/0001-02 

b.4. 	A boa 

Índices de Ligi  
PREFEITURA 

R. José Augusto, n° C 



SANTANA 
PREFETURA tviliNICIPAL.. DE 

DO CARIRI 
A UNIA0 FAZ A FORÇA 

Corrente (LC), 

que 1 (um), r sultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os 

valores extraíd s de seu balanço patrimonial ou apurados mediante 

consulta: 

G = Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

G = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

= Ativo Circulante 

Passivo 

Circulante 

b.5. 	O liei ante que apresentar índices econômicos iguais ou 

inferiores a 1 um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral, 

Solvência Gera e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 

capital mínimo equivalente a 5% (cinco por cento) do valor total 

estimado da contratação ou do LOTE pertinente. 

9.3.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

b. Atestado de Capacidade Técnica: emitido por pessoa jurídica de 

direito público u privado, de forma que a licitante comprove já ter 

fornecido mat tais semelhantes, contendo no mínimo: materiais 

fornecidos e em qual período; clara identificação do emitente, 

visando à realiz ção de possíveis diligências e a manifestação quanto 

à qualidade e/o satisfação do fornecimento. 

a.i. Além do testado de capacidade técnica serão observadas as 

PREFEITURA 
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eventuais exig • ncias constantes no Anexo I — Termo de Referência. 

Documentos Complementares: 

a. Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 

supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame, 

conforme modelo lanexo a este Edital; 

b. Declaração 

indireta de meno 

pelo Decreto n° 4. 

e que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou 

es, conforme Lei n° 9.854, de 1999, regulamentada 

58, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital. 

 

  

9.4. A comprovação do requisitos de habilitação será exigida do licitante de 

• acordo com o vulto e a coliplexidade do objeto. 

9.5. O licitante que já estiver cadastrado no CADASTRO DE 

FORNECEDORES DA P FEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI, 

em situação regular, até o terceiro dia útil anterior à data da abertura da sessão 

pública, ficará dispensa o de apresentar os documentos comprobatórios 

abrangidos pelo referido c dastro que estejam validados e atualizados. 

9.5.1. A verificação se dará mediante consulta, realizada pela Pregoeira, 

devendo o resultado er impresso e anexado ao processo. 

9.5.2. Na hipótese e algum documento que já conste do CADASTRO DE 

FORNECEDORES A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

CARIRI estar com o eu prazo de validade vencido, e caso a Pregoeira não • 

	

	
logre êxito em obter a certidão correspondente através do sítio oficial, o 

licitante deverá a resentar imediatamente documento válido que 

comprove o atendi ento às exigências deste Edital, sob pena de 

inabilitação, ressalva o o disposto quanto à comprovação da regularidade 

fiscal das microempr sas e empresas de pequeno porte e das cooperativas 

enquadradas no artig 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

9.5.3. O licitante Obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a 

superveniência de fatO impeditivo da habilitação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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9.6. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de 

apresentar quaisquer dos , documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-

los em desacordo com o estabelecido neste Edital, ressalvado o disposto quanto 

à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 

pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 

2007. 

9.6.1. No caso de 'nabilitação, a Pregoeira retomará o procedimento a 

partir da fase de julgamento da proposta, examinando a proposta 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.7. Para fins de habilit ção, a Pregoeira poderá obter certidões de órgãos ou 

entidades emissoras de ce idões por sítios oficiais. 

9.8. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

9.9. Havendo necessidàde de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a Pregoeira sus enderá a sessão, informando a nova data e horário 

para a continuidade da me ma. 

9.1o. No julgamento da abilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substân ia dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, egistrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fin de habilitação. 

9.11. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, 

o licitante será declarado vèncedor. 

9.11.1. Caso o licitar  

cooperativa enquadre  

alguma restrição na 

assegurado o prazo d 

for declarado venced 

regularização da doei  

emissão de eventuai 

certidão negativa. 

te microempresa ou empresa de pequeno porte, ou 

da no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, havendo 

comprovação de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á 

05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que 

r do certame, prorrogável por igual período, para a 

entação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

s certidões negativas ou positivas com efeito de 

9.11.2. A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá 

sempre ser concedida ela Administração quando requerida pelo licitante, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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a não ser que exista urgência na contratação ou prazo insuficiente para o 

empenho devidamente justificados. 

9.11.3. A declaração do vencedor de que trata este subitem acontecerá no 

momento imediata ente posterior à fase de habilitação, aguardando-se os 

prazos de regulariza ão fiscal para a abertura da fase recursal. 

9.11.4. A não-rega arização da documentação, no prazo previsto, 

implicará decadênci do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado à 

Administração con ocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação, ou re gar a licitação. 

9.12. Da sessão pública o Pregão será lavrada Ata, que mencionará todas os 

licitantes presentes, os lances finais oferecidos, bem como as demais 

ocorrências que interessa em ao julgamento, devendo a Ata ser assinada pela 

Pregoeira e por todas os li itantes presentes. 

10. DOS RECURSOS 

10.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, 

caso o licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou 

cooperativa enquadrada o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, qualquer 

licitante poderá, ao final da sessão pública, de forma imediata e motivada, 

manifestar sua intenção d recorrer, quando lhe será concedido o prazo de três 

diaspara apresentar as r zões do recurso, ficando os demais licitantes, desde 

logo, intimados para, que ndo, apresentarem contra razões em igual prazo, que 

começará a contar do ter mo do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elemen os indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

10.2. A falta de manife tação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer impo tará a decadência desse direito. 

10.3. Cabe aa Pregoe a receber, examinar e decidir os recursos, 

encaminhando-os à autor' ade competente quando mantiver sua decisão. 

10.3.1. A análise uanto ao recebimento ou não do recurso, pela 

Pregoeira, ficará ads rita à verificação da tempestividade e da existência de 

motivação da intenç o de recorrer. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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recurso, pela Pregoeira, ou pela autoridade 

caso, importará invalidação apenas dos atos 

ento. 

os os recursos cujas razões forem apresentadas fora 

neira não escrita. 

JUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por 

o haja interposição de recurso, ou pela autoridade 

decisão dos recursos apresentados. 

1, constatada a regularidade dos atos praticados, a 

ologará o procedimento licitatório. 

OU NOTA DE EMPENHO OU INSTRUMENTO 
EQUIVALENTE 

10.4. O acolhimento d 

competente, conforme 

insuscetíveis de aproveita 

10.5. Não serão conheci 

dos prazos legais ou de m 

11. 	DA 
11.1. O objeto da licitaçã 

ato da Pregoeira, caso n 

competente, após a regula 

11.2. Após a fase recurs 

autoridade competente ho 

12. DO CONTRAT 

12.1. Após a homologaç-o da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de até 05 

(cinco) dias úteis, conta s a partir da data de sua convocação, para assinar o 

Contrato ou retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente, conforme o 

caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital. 

12.1.1. O prazo pre 'sto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por 

igual período, por olicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela 

Administração. 

12.2. Se a Adjudicatária, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da 

Nota de Empenho, não c provar que mantém as condições de habilitação, ou 

quando, injustificadamen e, recusar-se a assinar o Contrato ou retirar a Nota de 

Empenho, poderá ser con ocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 

de classificação, para, ap í s feita a negociação, verificada a aceitabilidade da 

proposta e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 

sem prejuízo das sanções revistas neste Edital e das demais cominações legais. 

12.3. A Contratada fic rá obrigada a aceitar, nas mesmas condições 

contratuais, os acréscimo ou supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por i ento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3.1. As supress 

contratantes poderã 

es resultantes de acordo celebrado entre os 

exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

  

12.4. É vedada a subcont atação total do objeto do contrato. 
PREFEITUR • MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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12.4.1. É permitida 

que autorizado pel 

CARIRI. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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DO CARIRI 
A JNIA0 , A2 A f OPÇA 

subcontratação parcial do objeto do contrato, desde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO 

12.5. A Contratada dever 

compatibilidade com as o 

e qualificação exigidas na 

12.6. Durante a vigência 

representante da Contrat 

ocorrências e as deficiên 

curso da execução do cont 

13. 
13.1. O prazo de vigênc 

Termo de Referência e 

instrumento de contrato, 

termos do artigo 57 da Lei 

14.1. Os preços poderão 

seguindo o índice INPC. 

15. DAS OBRIGA 

manter durante toda a execução da contratação, em 

rigações assumidas, todas as condições de habilitação 

'citação. 

da contratação, a fiscalização será exercida por um 

te, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

as verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no 

ato, de tudo dando ciência à Administração. 

A VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 
a da contratação será de acordo com o Anexo I — 

muta de Contrato, a partir da data da assinatura do 

ou da data da retirada da Nota de Empenho, nos 

n° 8.666, de 1993. 

14. DO PREÇO 
ser reajustados de acordo com as hipóteses legais e 

ÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

15.1. As obrigações da i ontratante e da Contratada são as estabelecidas no 

Termo de Referência e no instrumento de Contrato, quando for o caso. 

16. DO PAGAMENTO 
16.1. O prazo para paga ento será de até 3o (trinta) dias, contados a partir da 

data do adimplemento d. obrigação e apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela 

Contratada. 

16.1.1. Os pagame tos decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o mo tante de R$ 8.000,00 (oito mil reais) deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da 

apresentação da No a Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei n° 

8.666, de 1993. 

16.2. O pagamento so I ente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 

PREFEITUR MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

competente, da Nota Fisc 1/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o 

detalhamento do objeto olntratual. 
UR 

16.2.1. O "atesto" fi  

Nota Fiscal/Fatura 

efetivamente entregu 

a condicionado à verificação da conformidade da 

apresentada pela Contratada com os produtos 

s. 

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento fi 

medidas saneadoras. Nest 

comprovação da regulariz 

a Contratante. 

ará pendente até que a Contratada providencie as 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

ição da situação, não acarretando qualquer ônus para 

 

  

16.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

16.4.1. não produzi os resultados acordados; 

16.4.2. deixou de e cutar as atividades contratadas, ou não as executou 

com a qualidade mi ma exigida; 

16.4.3. deixou de ut lizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do contrat , ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior 

à demandada, 

16.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, 

para verificar a manutenção das condições de habilitação da Contratada. 

Parágrafo Único. A Contratada regularmente optante pelo Simples 

Nacional, instituído elo artigo 12 da Lei Complementar n° 123, de 2006, 

não sofrerá a reten ão quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

pelo referido regim , em relação às suas receitas próprias, desde que, a 

cada pagamento, a resente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativ RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

PREFEITUR MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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16.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em co ta corrente, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

16.7. Será considerada c 

emitida a ordem bancária 

mo data do pagamento o dia em que constar como 

ara pagamento. 

  

16.8. A Contratante não e responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pela Contra ada, que porventura não tenha sido acordada no 

contrato. 

16.9. Nos casos de even ais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido de lguma forma para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de encargos m ratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados 

desde a data limite previs a para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 

à taxa de 6% (seis por cen ) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor 

origina amente devido 

I = ín i ice de atualização financeira, calculado segundo a 

fórmul 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o 

pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = V. lor da Parcela em atraso 

17. D A DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
17.1. 	As despesas s ecorrentes da presente contratação correrão à conta 

de recursos específicos consignados no Orçamento da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE SANTA A DO CARIRI deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: Exercício 20 9 Atividade 0902.103020018.2.087 Manutenção do Bloco 

de Atenção de Média e Alta omplexidade Amb. e Hospitalar. Classificação econômica 

3.3.90.30.00 Material de consumo, Exercício 2019 Atividade 0902.103020018.2.087 

PREFEITUR MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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Manutenção do Bloco de At nção de Média e Alta Complexidade Amb. e Hospitalar, 

Classificação econômica 4.4.:0.52.00 Equipamentos e material permanente. 

18. DAS INFRA ÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. São aquelas consta tes no Termo de Referência. 

19. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1. Até dois dias úteis ntes da data fixada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá s o licitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do prega 

19.1.1. Caberá aa P egoeira(a) decidir sobre a petição no prazo de até 

vinte e quatro horas. 

19.1.2. Acolhida a pugnação contra o ato convocatório, será designada 

nova data para a r alização do certame, observando-se as exigências 

quanto à divulgação as modificações no Edital. 

19.1.3. Para efeito e contagem do prazo previsto no item 19.1, não 

considera o dia da se são do certame. 

19.2. Qualquer modific ção no Edital exige divulgação pelo mesmo 

instrumento de publicaçã em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 

inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das pr postas. 

19.3. Não havendo expe Tente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 

impeça a realização o certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transfe da para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local anteriorme te estabelecido, desde que não haja comunicação da 

Pregoeira(a) em contrário. 

19.4. É facultada aa Pre oeira(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase 

da licitação, a promoção d • diligência destinada a esclarecer ou complementar a 

instrução do processo, ve da a inclusão posterior de documento ou informação 

que deveria constar no ato da sessão pública. 

19.5. No julgamento da habilitação e das propostas, a Pregoeira(a) poderá 

sanar erros ou falhas ue não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua vali ade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

PREFEITUR • MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

19.6. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 

contratação. 

19.7. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório 

poderá revogá-lo em face de razões de interesse público, por motivo de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar 

tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de oficio ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

19.8. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 

suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 

esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 

licitatório. 

19.9. O licitante deverá manter preposto, aceito pela Administração, para 

representá-lo na execução do contrato. 

19.10. 	Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

19.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 

observados os princípios da isonomia e do interesse público, porém, considera-

se como substancial, de tre outras situações, o reconhecimento de firma do 

signatário dos documentos dos itens 4.1.1; 4.1.2 e item 5, sendo desconsiderados 

para a finalidade que almejam os que estiverem sem a referida exigência. 

§1° No tocante ao Art. 3°, I da Lei n° 13.726/2018, adotar-se-á a seguinte  
interpretação:  

d) Quando o documento já for levado 
assinado para a Administração Pública, o agente administrativo deverá 
comparar a assinatura com aquela constante do documento de identidade 
do signatário, desde que este último seja original ou autenticado. 

e) Se 	forem 	semelhantes 
(aparentemente iguais), o agente irá atestar isso no próprio documento 
("lavrar a sua autenticidade"). 

f) Caso o interessado, esteja presente, 
poderá assinar o documento na frente do agente administrativo. Neste 
caso, o servidor também irá lavrar a autenticidade da assinatura. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO CARIRI 
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52° No tocante 
interpretação:  
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ao Art. 3°, II da Lei n°  13.726/2018, adotar-se-á a seguinte 

o agente administrativo irá atestar a, 
ticidade da cópia; 

o servidor público irá comparar a 
com o original, desde que esse estiver sido juntado ou 

entado, e carimbar/assinar ou fazer uma certidão dizendo: 
fere com o original". 

19.12.As normas que dis 

favor da ampliação da 

comprometam o interes 

finalidade e a segurança d 

19.13. Em caso de divergê 

compõem o processo, pre 

19.14.0 Edital e seus An 

no endereço RUA DR JOS 

CE, nos dias úteis, no ho 

horas. 

19.14.1. 	O Edi 

das 	licitações 

http://municipios.tc  

19.15. Em caso de cobran 

seus anexos, o valor se li 

documentos, nos termos 

regulamentação própria. 

19.16.Nos casos omissos 

10.520, de 2002, do Dec 

Código de Defesa do C 

Complementar n° 123, de 

19.17.0 foro para dirim 

Comarca de SANTANA D 

SANTANA DO CARIRI  

iplinam este Pregão serão sempre interpretadas em 

disputa entre os interessados, desde que não 

e da Administração, o princípio da isonomia, a 

contratação. 

cia entre disposição do Edital e das demais peças que 

lece a previsão do Edital. 

os poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado 

AUGUSTO, 387, CENTRO, SANTANA DO CARIRI, 

ário das o8:oo às 12:00 horas e das 13:00 às 15:oo 

1 também está disponibilizado, na íntegra, no portal 

do TCE-CE, no endereço eletrônico 

.ce.gov.br/licitacoes. 

pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de 

tará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 

o artigo 5°, III, da Lei n° 10.520, de 2002, salvo 

aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n° 

eto n° 3.555, de 2000, da Lei n° 8.078, de 1990 - 

sumidor, do Decreto n° 3.722, de 2001, da Lei 

006 e da Lei n° 8.666, de 1993, subsidiariamente. 

r questões relativas ao presente Edital será o da 

CARIRI, com exclusão de qualquer outro. 

CE, 24/05/2019. 

weemAál
. 
 xoáàèlltnak 

PREGOEIRA 
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